
O Desembargader ALCEU GALVÃO VELLASCO, Pre- 
sidente de Tribunsl Regional) Eleiteral de 

Goi&cj ne uso de suas atribuições legais é 
tendo em vista e qua reselveu o Eg. Tribu- 
nal, 

RESOLYV Es 

Restringir e jurisdição de Dr. Antonio Soa 
res de Camargo à zons de Paranã e extendor a juris 
dição de Juiz de Arraias, Dr. Homero Sabino de 

Freitas, à zema de Natividade. 

Cumpra-se e amete-se. ] 

Gabinete da Secretaria de Tribunal Regional. 
Eleitoral de Estado de Goiás, em Goiania 6 de ju. . 
nho de 1958. 


